
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO PRESIDENTE N.O 191 DE 2007

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do artigo 38 da Lei 8.112/90,

RESOLVE,

1- DISPENSAR, a partir de 09/01/2007, MARCELO BARREIROS DE
OLIVEIRA, matrícula n° 13.182, dos encargos de substituto eventual de Chefe de Setor,
CL-13, no Setor de Contabilidade, bem como DESIGNAR MARCO CÉSAR DOUETTS
GOUVEIA, matrícula nO 11.215 para responder pelo referido cargo, nas ausências e
impedimentos legais do titular.

2- DISPENSAR, no período de 05 a 31/01/2007, PAULA REPUBLICANO
DA SILVA PINHEIRO, matrícula nO 13.191, dos encargos de substituto eventual de Chefe de
Unidade, CL-14, na Unidade de Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente, bem
como DESIGNAR SHELMA REGINA SILVA CAVALCANTE, matrícula nO 12.520 para
responder pelo referido cargo, nas ausências e impedimentos legais do titular, no referido
período.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO PRESIDENTE N.°dO, A.. DE 2007

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do artigo 38 da Lei 8.112/90,

RESOLVE,

1· DISPENSAR, a partir de 09/01/2007, MARCELO BARREIROS DE
OLIVEIRA, matrícula n° 13.182, dos encargos de substituto eventual de Divisão, CL-15, na
Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, bem como DESIGNAR MARCO CÉSAR
DOUETTS GOUVEIA, matricula nO 11.215 para responder pelo referido cargo, nas ausências
e impedimentos legais do titular.

2· DISPENSAR, no período de 05 a 31/01/2007, PAULA REPUBLICANO
DA SILVA PINHEIRO, matrícula n° 13.191, dos encargos de substituto eventual de Chefe de
Unidade, CL-14, na Unidade de Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente, bem
como DESIGNAR SHELMA REGINA SILVA CAVALCANTE, matrícula n° 12.520 para
responder pelo referido cargo, nas ausências e impedimentos legais do titular, no referído
período.


